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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALIANÇA - PE 

 

DECISÃO DOS RECURSOS CONTRA GABARITO 

PRELIMINAR 

 

I 

DOS RECURSOS 
 

Trata-se de recursos interpostos pelos candidatos concorrentes ao cargo AGENTE 

COMUNITÁRIO DE SAÚDE – PROVA 1que insurgem contra a publicação do 

GABARITO PRELIMINAR da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha, conforme 

disposto no CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ALIANÇA - PE, CONFORME EDITAL 001/2017. 

 
RECURSOS INTERPOSTOS À BANCA EXAMINADORA  

 
 

QUESTÕES 

32 

33 

34 

37 

 

 

 

II 
 

DA DISPOSIÇÃO E DOS FUNDAMENTOS 

ANÁLISE DOS RECURSOS 

 Os questionamentos suscitados pelos recorrentes são a seguir analisadas:  

 

 



 
 

______________________________________________________________________ 

Instituto CONSULPAM Consultoria Público-Privada 

Tel: (85) 3224-9369/3239-4402 – Av. Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz 

CEP: 60.834-486 – Fortaleza-CE. CNPJ: 08.381.236/0001-27 

 

Questão 32 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

O tipo de diabetes que mais acometem indivíduos com mais de 40 anos é o tipo 2 e não o 

1. Todas as recomendações do item B devem ser dadas pelo ACS ao paciente com 

diagnóstico de diabetes. O tipo mais comum em crianças e adolescente é o tipo 1. O 

consumo de carboidratos não deve ser abandonado e sim orientado por profissionais, seja 

em diabéticos ou pessoas com risco de diabetes. E todos com fatores de risco ou não, 

comparecem à unidade de saúde não somente os com antecedentes. 
 

 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 33 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

“A propagação do bacilo da tuberculose está associada principalmente às condições de 

vida da população. O bacilo prolifera em grandes áreas de concentração humana, com 

precários serviços de infraestrutura urbana, como saneamento e habitação, onde 

coexistem a fome e a miséria. Por isso a sua incidência é maior nas periferias das grandes 

cidades,, podendo, porém, acometer qualquer pessoa, inclusive em áreas rurais. A 

transmissão ocorre geralmente em ambientes fechados, nos quais as partículas expelidas 

pelo doente podem permanecer no ar, principalmente em locais escuros e pouco 

ventilados, por longos períodos. A ventilação constante e a luz solar direta removem as 

partículas e matam rapidamente os bacilos. A infecção pode ocorrer em qualquer idade e 

nem todas as pessoas expostas ao bacilo se infectam, assim como nem todas as pessoas 

infectadas adoecem.” Manual de controle da tuberculose. Ministério da Saúde, Brasil. 

 

INDEFERIDO 

 

Questão 34 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  
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A hanseníase não é uma doença de pele e sim uma doença que acomete nervos, 

geralmente os da pele. Seu agente causador não é um vírus e sim uma bactéria, 

Micobacteruim leprae. Os pacientes não devem ser utensílios e objetos de uso pessoal 

reservados, pois não existe essa necessidade. Isso só aumentaria o estigma da doença.  O 

agente de saúde deve verificar, na visita domiciliar, a presença ou não de cicatriz vacinal 

dos contatos do paciente com hanseníase e deve encaminha-los imediatamente para 

avaliação na unidade de saúde, para que seja feita avaliação de forma individualizada.  

 
 

INDEFERIDO 

 

 

Questão 37 
 
Não procedem as alegações do recorrente.  

 

O intervalo mínimo entre as doses é de 60 dias e o esquema de vacinação da gestante é o 

mesmo preconizado para adolescentes e adultos. Caso seja necessária a vacinação da 

gestante com tranquilidade o tétano, está deverá ser realizada até 20 dias antes do parto 

para que seu efeito seja eficiente. Se a gestante tiver tomado a última dose há mais de 

cinco anos, como é nova grade idez deve tomar o reforço, em caso de esquema anterior 

completo. E em menos de cinco anos se estiver com o esquema incompleto, deverá 

completar.   

 

INDEFERIDO 

 

 

 

 

 

III 

DAS CONCLUSÕES 
 

Diante do exposto, submetido o presente recurso a análise da Banca Examinadora, os 

mesmos foram julgados DEFERIDOS e/ou INDEFERIDOS de acordo com as decisões 

e fundamentações supra elencadas, com base no Capítulo VIII do Edital 001/2017 que 

rege este concurso. Fica reiterado que “A Banca Examinadora se constitui na última 
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instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão 

recursos adicionais”.  

 Publique-se, 

 

Fortaleza – CE 10 de abril de 2018.    

 

   CONSULPAM 


